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EXTRATO PROCESSO DISPENSADO Nº 017/2021

JUSCELINO HERCULANO JALES, Presidente da Câmara Municipal
de Messias Targino , Estado de Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão
Permanente  de  Licitação,  nos  pareceres  do  departamento  de
contabilidade e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do
respectivo  Processo  Administrativo,  torna  público,  para  os  fins
previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de
1993,  a  ratificação  de  Processo  dispensado de  licitação  para  a
CONTRATAÇÃO  NA  LOCAÇÃO  DE  VEICULO,  DESTINADO  A
PRESTAÇÃO  SERVIÇOS  DA  CÂMARA  DO  MUNICÍPIO  DE
MESSIAS  TARGINO -  RN,  conforme  especificações  contidas  no
referido  processo  licitatório,  sendo  escolhida  a  Pessoa  Jurídica:
ERITUR  SERVICE  EIRELI   CNPJ  Nº  11.000.511/0001-20-
ENDEREÇO: Rua Moieses Gurgel, 12, Sala 01, Centro, Janduís -
RN, com valor mensal de R$ R$ 3.500,00 (tres mil e quinhentos
reais) por um periodo de  cinco meses,visando a locação de veiculos
para esta Câmara Municipal, com fulcro nas disposições do artigo
24, inciso II, do diploma legal antes citado. 
 
 
Messias Targino -RN, 05 de Fevereiro de 2020.
 
 
 
 
 
JUSCELINO HERCULANO JALES
Presidente
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